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PREFEITURA DE

URUPÊS
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.637  - De 18 de Janeiro de 2022.
Abre Crédito Adicional Especial no valor 
de R$.798.535,87.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de 
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais e com base no art. 70, n. III, da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito 
adicional especial no valor de R$798.535,87 sob as seguintes 
classificações orçamentárias:
02 - PODER EXECUTIVO

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0004.3032 – Construção da Casa da Juventude

4490-51 – Obras e Instalações – R. Estadual ................... R$. 748.535,87

4490-51 – Obras e Instalações – R. Próprios .................... R$. 50.000,00

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
da seguinte forma:

a)- na importância de R$. 748.535,87 com recursos 
oriundos da Secretaria Estadual de Desenvolvimento 
Regional.

b)- na importância de R$ 50.000,00  com os recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º - Fica a Contadoria autorizada a realizar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentária em vigor, em decorrência do que 
estabelece a presente lei.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, em 18 de janeiro de 
2022.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito Municipal

Publicada nesta Secretaria na data supra.

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini

Secretária Administrativa

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO
RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE 

CONTRATO Nº 44/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

URUPÊS

CNPJ nº 45.159.381/0001-94

CONTRATADA: MATHEUS LUAN SOILO - ME

CNPJ/MF 42.437.760/0001-00

OBJETO: prorrogação contratual por mais 06 (seis) 
meses.

PERÍODO PRORROGADO: 24/01/2022 à 24/07/2022

VALOR GLOBAL: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
sendo o valor mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos 
reais)

DOTAÇÃO: 02. Poder Executivo - 02.04. Secretaria 
Municipal de Saúde - 02.04.01- Fundo Municipal de Saúde 
– 10.301.0007.2065.0000. Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde – Atenção Básica – 3.3.90.39.00. Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos Próprios.

DATA DA ASSINATURA: 21/01/2022.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 21 de 
janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

- Prefeito -

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I “
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em) 
em sua sede, a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, no 
dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 11h e das 13h às 17h, 
a fim de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e 
a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
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documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Iraci Aparecida Cote dos Santos

2ª Ana Carolina Cristina Batista

3ª Pietra Fregonesi Salvadego

4ª Natiele Fernanda Val

5ª Amanda Alves

6ª Bianca Maria Scotti Geraldes

7ª Elaine Aparecida Teixeira Ruolla

8ª Vinicius Rodrigues Messias

9ª Viviane Ap. Fregonesi Salvadego

10ª Larissa Rossini Duarte

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 

E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO 
DE “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

MATEMÁTICA “
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II - MATEMÁTICA”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
para comparecer (em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins 
Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse 
pela vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.
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d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Matheus Franchi

2ª Jean Roberto Alves dos Santos

3ª Eliezer Mapelli

4ª Isadora Fortunato

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LINGUA 
PORTUGUESA “

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 
ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS.
A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 

CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II - LINGUA PORTUGUESA”, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, para comparecer (em) em sua sede, a Rua 
Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro 
de 2022, das 8h às 11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar 
(em) seu interesse pela vaga oferecida e a respectiva 
contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 

federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Eliana dos Santos de Castro

2ª Evelise Gomes dos Santos

3ª Taíssa Paula Catóia Gasparin

4ª Roberta Salvadego Gasque

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - HISTÓRIA “
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
- HISTÓRIAS”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para 
comparecer (em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins 
Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse 
pela vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;
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e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª
Sueli Ap. Ruys Piovesan 

Freitas

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA 
“

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 
ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS.
A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 

CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
- GEOGRAFIA”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para 
comparecer (em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins 
Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse 
pela vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 

Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Gustavo Antonio Valentim

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO 
FÍSICA “

EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 
ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS.
A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 

CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
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à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, 
para comparecer (em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins 
Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse 
pela vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Lara Cristina Garcia Casagrande

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE “
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
ARTE”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para comparecer 
(em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 
463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 11h e das 13h 
às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse pela vaga 
oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª
Alessandra Ap. Bertolo 

Figueiral

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - CIÊNCIAS “
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
II - CIÊNCIAS”, do Quadro de Pessoal da Prefeitura, para 
comparecer (em) em sua sede, a Rua Gustavo Martins 
Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de fevereiro de 2022, das 8h às 
11h e das 13h às 17h, a fim de manifestar (em) seu interesse 
pela vaga oferecida e a respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

i) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

j) 01 ( uma) foto 3x4 recente

k) estar quite com a justiça eleitoral;

l) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

m) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

n) Atestado de sanidade física e mental funcional.

o) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

p)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 

quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

e) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

f) recusar, expressamente, à contratação;

g) manifestada à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data da contratação.

h) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Lais Gonçalves

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE PROVAS 
E TÍTULOS Nº. 01/2021, PARA A ADMISSÃO DE 

“PROFESSOR DE CRECHE”
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo indicado(s), habilitado(s) 
no Processo Seletivo Público de Provas e Títulos destinado 
à admissão de “PROFESSOR DE CRECHE”, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura, para comparecer (em) em sua sede, 
a Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº. 463, no dia 07 de 
fevereiro de 2022, das 8h às 11h e das 13h às 17h, a fim 
de manifestar (em) seu interesse pela vaga oferecida e a 
respectiva contratação.

O(s) Candidato(s) deverá (ão) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 
políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.
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h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O(s) candidato(s) terá (ão) exaurido(s) o(s) direito(s) 
decorrente(s) de sua habilitação no Processo Seletivo, 
quando verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a) deixar de anuir à contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias,a contar da 
data da contratação.

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipuladas.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
Classificação NOME DO CANDIDATO Ciente:

1ª Emilaine Leticia dos Santos Conceição

2ª Débora Cristina Romanini

Prefeitura Municipal de Urupês, 20 de Janeiro de 2022.

ALCEMIR CASSIO GREGGIO

Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS Nº. 
01/2017, PARA A ADMISSÃO DE “PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I”.
EDITAL RELATIVO À CONVOCAÇÃO PARA 

ANUÊNCIA À CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS.

A Secretaria da Prefeitura Municipal de Urupês CONVOCA 
o (s) candidato (s), abaixo indicado (s), habilitado (s) no 
Concurso Público destinado à admissão de “PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I”, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura, para comparecer em sua sede, a Rua Gustavo 
Martins Cerqueira, nº. 463, até o dia 07 de Fevereiro de 
2022, das 8 h. às 11h.  e das 13h. às 17 horas, a fim de 
manifestar seu interesse pela vaga oferecida e a respectiva 
contratação.

O (s) Candidato (s) deverá (ao) apresentar a seguinte 
documentação:

a) Cópia do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 
Eleitor, da Certidão de Nascimento ou de Casamento, do 
Certificado de Reservista ou de quitação com o Serviço 
Militar (se for do sexo masculino e menor de 45 anos), da 
Certidão de Nascimento de filhos;

b) 01 ( uma) foto 3x4 recente

c) estar quite com a justiça eleitoral;

d) atestado de bons antecedentes, mediante certidão 
comprobatória de estar em gozo de seus direitos civis, 

políticos e eleitorais ;

e) não ter cometido crime contra o patrimônio, contra a 
Administração, contra a fé pública, contra os costumes e os 
previstos na Lei nº 11.343, de 23-08-2006, que dispõe sobre 
o  Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas e dá 
outras providências;

f) Atestado de sanidade física e mental funcional.

g) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso 
exigido para o emprego de opção.

h)  Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego 
ou função pública nas esferas municipal, estadual ou 
federal; e que não percebe simultaneamente proventos de 
aposentadoria do regime Próprio da Previdência Social, 
em atendimento ao disposto no § 10, do Artigo 37, da 
Constituição Federal e da Emenda Constitucional Nº 20/98;

O (s) candidato (s)  terá (ao)  exaurido (s) os direitos 
decorrentes de sua habilitação no concurso público, quando 
verificadas quaisquer das seguintes hipóteses:

a)  deixar de anuir a contratação no prazo acima fixado;

b) recusar, expressamente, à contratação;

c) manifestada  à anuência à contratação, deixar de 
entrar em exercício no prazo de trinta (30) dias, a contar da 
data da contratação;

d) não apresentar os documentos comprobatórios das 
condições acima estipulada.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
 CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO Ciente:

29º
Tatiana Maestrello Assad 

Oliveira Botarelli

Prefeitura Municipal de Urupês, 21 de janeiro de 2022.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO

Prefeito  Municipal
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e448-0d87-0dde-7949

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Urupês (SP), Edição nº 109, ano II, veiculado em 24 de janeiro de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE URUPES (CNPJ
45159381000194) em 24/01/2022 às 09:39:08 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e448-0d87-0dde-7949


